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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE OE SANTANA DO SÀO FRANCISCO

oag.

Pc. Sête de Setembro,15, Centro, Santana do são Francisco/sE, cEP: 4998t000, CNPJ: 11.429.331/000'1€8, email:
licitacaopmssf@outlook.com

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. O5/202.I

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Publique-se,
providencie-se o contrato.

Santana do São F E, 14 de janeiro de 2021

do e liveira
Secretário Muni de Saúde de Santana do Sâo

Francisco

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Do MUNtctpto DE SANTANA DO SÃo FRANCTSCO, instituida nos termos da PoftaÍia n.o 2312021 de
05 de Janeiro de 2021, vem.iustificar a PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE
DOS RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE(GRUPO A/E), ENCAMINHAMENTO PARA
TRATAMENTO(AUTOCLAVAGEú) E DESTINAçÁO FINAL DOS RESIDUOS TRATADOS EM

ATERRo sANrrÁRlo ltceructebo, eEUl coúo coLETA , TRANSPoRTE Dos REslDUos
QUIMICoS(GRUPO B) E DESTINAÇÃO FINAL ATRAVÉS DE INCINERAÇÂO OU EM ATERRO
INDUSTRIAL DE RESIDUOS CLASSE IIÁJIIB DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

SANTANA DO SÁO FRANCISCO, em conformidade com o Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93, e de
acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, a necessidade de coleta e transporte de resÍduos de gÍupos ÁJE

e do grupo B das Unidades de Saúde do MunicÍpio de Santana do São Francisco
CONSIDERANDO, que a Lei 8.666/93 diz:
É dispensável a licitaçâo:
ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cênto) do limite previsto na alÍnea a do

inciso ll do artigo anterior, e para alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçáo de maior vulto que possa ser realizada de uma

só vez:

CONSIDERANDO ainda que o preço unitário proposto se encontra compatível com o
praticado no mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o NL.24, ll, da Lei n.o 8 666/93,
entendemos ser dispensável a licitação e, assim sendo, submetemos a presente justificativa à
ratificaÇâo de Vossa Excelência, para posterior celebraçáo do contrato, tudo nos termos da Art. 26, do
mesmo Diploma Legal já mencionado.
Pelos substratos fáticos, jurÍdicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão de Licitaçâo do
Fundo Municipalde Saúde do Municipio de Santana do São Francisco, pelo acatamento da contratação
e, se pronuncia favoravelmente à celebraçáo do contrato, com a inexigência do prévio processo
licitatório, ex vi do Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a
apreciaçáo do ExcelentÍssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde de Santana do São Francisco,
para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. í3, inciso
Xll, da Constituiçâo Estâdual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato
Santana do São Francisco/SE, 14 de eiro de 2021

Fe asm França de Carvalho
Presidente da CPL

Alexandre Santos
Secretario

Bianca Ramos Tavares
Membro
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